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§ 4o- Na hipótese do inciso V, o crédito será determinado
mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3o- sobre o valor da
depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.

§ 5o- Para os efeitos deste artigo, aplica-se, no que couber, as
disposições dos §§ 8o- e 9o- do art. 3o- das Leis no- s 10.637, de 2002,
e 10.833, de 2003.

Art. 16. Ressalvado o disposto no art. 17, é vedada a uti-
lização do crédito de que trata o art. 15 nas hipóteses referidas nos
incisos III e IV do § 3o- do art. 1o- e no art. 8o- da Lei no- 10.637, de
2002, e nos incisos III e IV do § 3o- do art. 1o- e no art. 10 da Lei no-

10.833, de 2003.

Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos re-
feridos nos §§ 1o- a 3o- e 5o- a 8o- do art. 8o- poderão descontar crédito,
para fins de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, em relação à importação desses produtos, nas hipóteses:

I - dos §§ 1o- e 8o- do art. 8o- , quando destinados à revenda,
ainda que ocorra fase intermediária de mistura;

II - dos §§ 2o- , 3o- e 5o- a 7o- do art. 8o- , quando destinados à
revenda.

§ 1o- As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de
que trata o art. 52 da Lei no- 10.833, de 2003, poderão descontar
créditos, para fins de determinação da contribuição para o PIS/PASEP
e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos no § 6o-

do art. 8o- , utilizados no processo de industrialização dos produtos de
que trata o § 7o- do mesmo artigo, bem como em relação à importação
desses produtos e demais produtos constantes do anexo único da Lei
no- 10.833, de 2003.

§ 2o- Os créditos de que tratam este artigo serão apurados
mediante a aplicação das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP
e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente da venda, no
mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da legislação
específica, sobre o valor de que trata o § 3o- do art. 15.

§ 3o- Nas hipóteses dos §§ 6o- e 7o- do art. 8o- , os créditos
serão determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos
arts. 51 e 52 da Lei no- 10.833, de 2003.

§ 4o- Sem prejuízo do disposto no § 3o- , os créditos dos
demais produtos constantes do anexo único da Lei no- 10.833, de
2003, serão determinados com base nas alíquotas de que tratam os
incisos I e II do caput do art. 8o- .

§ 5o- Na hipótese do § 8o- do art. 8o- , os créditos serão
determinados com base nas alíquotas específicas referidas no art.
23.

Art. 18. No caso da importação por conta e ordem de ter-
ceiros, os créditos de que tratam os arts. 15 e 17 serão aproveitados
pelo encomendante.

CAPÍTULO X
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art. 19. Nos casos de lançamentos de ofício, serão aplicadas,
no que couber, as disposições dos arts. 43 e 44 da Lei no- 9.430, de 27
de dezembro de 1996.

CAPÍTULO XI
DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUTO

Art. 20. Compete à Secretaria da Receita Federal a admi-
nistração e a fiscalização das contribuições de que trata esta Medida
Provisória.

§ 1o- As contribuições sujeitam-se às normas relativas ao
processo administrativo fiscal de determinação e exigência do crédito
tributário e de consulta de que trata o Decreto no- 70.235, de 6 de
março de 1972, bem assim, no que couber, às disposições da le-
gislação do imposto de renda, do imposto de importação, especial-
mente quanto à valoração aduaneira, e da contribuição para o PIS/PA-
SEP e da COFINS.

§ 2o- A Secretaria da Receita Federal editará, no âmbito de
sua competência, as normas necessárias à aplicação do disposto nesta
Medida Provisória.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Os arts. 49, 51 e 53 da Lei no- 10.833, de 2003,
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49. As contribuições para o PIS/PASEP e a
COFINS devidas pelos importadores e pelas pessoas jurí-
dicas que procedam à industrialização dos produtos clas-
sificados nas posições 22.02, 22.03 e no código 2106.90.10
Ex 02, todos da TIPI, aprovada pelo Decreto no- 4.542, de 26
de dezembro de 2002, serão calculadas sobre a receita bruta
decorrente da venda destes produtos, respectivamente, com a
aplicação das alíquotas de 2,5% (dois inteiros e cinco dé-
cimos por cento) e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por
cento).

........................................................................................” (NR)

“Art. 51. As receitas decorrentes da venda de em-
balagens, pelas pessoas jurídicas industriais e pelos impor-
tadores, destinadas ao envasamento dos produtos relaciona-
dos no art. 49, ficam sujeitas ao recolhimento da contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS fixadas por unidade de
produto, respectivamente, em:

....................................................................................................

III - embalagens de vidro não retornáveis classi-
ficadas no código 7010.90.21 da TIPI, para refrigerantes ou
cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de
milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis mi-
lésimos do real), por litro de capacidade nominal de en-
vasamento da embalagem final.

........................................................................................” (NR)

“Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar
coeficientes para redução das alíquotas previstas nos arts. 51
e 52, os quais poderão ser alterados para mais ou para me-
nos, ou extintos, em relação aos produtos ou sua utilização, a
qualquer tempo.” (NR)

Art. 22. O art. 4o- da Lei no- 9.718, de 27 de novembro de
1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o- .......................................................................

I - quatro inteiros e vinte e três centésimos por cento
e dezenove inteiros e cinqüenta e três centésimos por cento,
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de ga-
solinas, exceto gasolina de aviação;

II - três inteiros e cinqüenta e um centésimos por
cento e dezesseis inteiros e dezoito centésimos por cento,
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo
diesel;

........................................................................................” (NR)

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos
nos incisos I e II do art. 4o- da Lei no- 9.718, de 1998, poderá optar por
regime especial de apuração e pagamento das contribuições para o
PIS/PASEP e da COFINS, no qual os valores das contribuições são
fixados por unidade de metro cúbico do produto, respectivamente,
em:

I - R$ 0,1411 (mil, quatrocentos e onze décimos de milésimo
do real) e R$ 0,6514 (seis mil, quinhentos e quatorze décimos de
milésimo do real), para gasolinas, exceto gasolina de aviação; e

II - R$ 0,0822 (oitocentos e vinte e dois décimos de mi-
lésimo do real) e R$ 0,3793 (três mil, setecentos e noventa e três
décimos de milésimo do real), para óleo diesel.

§ 1o- A opção prevista neste artigo será exercida, segundo
normas e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal,
até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-calendário,
produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calen-
dário subseqüente ao da opção.

§ 2o- Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a
opção poderá ser exercida até o último dia útil do mês de abril,
produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do mês subseqüente
ao da opção, até 31 de dezembro de 2004.

§ 3o- No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1o- e 2o- ,
a Secretaria da Receita Federal divulgará o nome da pessoa jurídica
optante e a data de início da opção.

§ 4o- A opção a que se refere este artigo será automati-
camente prorrogada para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa
jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela Se-
cretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do
ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir
do dia 1o- de janeiro do ano-calendário subseqüente.

§ 5o- Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes
para redução das alíquotas previstas neste artigo, os quais poderão ser
alterados, para mais ou para menos, ou extintos, em relação aos
produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.

Art. 24. Os arts. 55 a 58 da Lei no- 10.833, de 2003, pro-
duzem efeitos a partir de 1o- de fevereiro de 2004, relativamente à
hipótese de que trata o seu art. 52.

Art. 25. Os arts. 49 e 51 da Lei no- 10.833, de 2003, em
relação às alterações introduzidas pelo art. 21 desta Medida Pro-
visória, produzem efeitos a partir de 1o- de maio de 2004.

Art. 26. O disposto no art. 53 da Lei no- 10.833, de 2003, com
a alteração introduzida pelo art. 21 desta Medida Provisória, produz
efeito a partir de 29 de janeiro de 2004.

Art 27. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1o- de maio de 2004,
ressalvado o disposto nos arts. 24 e 26.

Brasília, 29 de janeiro de 2004; 183o- da Independência e
116 o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Antonio Palocci Filho

<!ID938195-0> DECRETO No- 4.965, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Fixa coeficiente para redução das alíquotas
específicas do PIS/PASEP e da COFINS de
que tratam os arts. 51 e 52 da Lei no-

10.833, de 2003.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos arts. 53 da Lei no- 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
e 26 da Medida Provisória no- 164, de 29 de janeiro de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica fixado em 0,45 o coeficiente de redução das
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, previstas nos arts. 51
e 52 da Lei no- 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos em relação às alíquotas referidas no:

I - art. 52 da Lei no- 10.833, de 2003, a partir de 1o- de
fevereiro de 2004; e

II - art. 51 da Lei no- 10.833, de 2003, a partir de 1o- de abril
de 2004, observado o disposto no art. 25 da Medida Provisória no-

164, de 29 de janeiro de 2004.

Brasília, 29 de janeiro de 2004; 182o- da Independência e
115 o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Antonio Palocci Filho

Presidência da República
.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID938196-0>

MENSAGEM

Nº 43, de 29 de janeiro de 2004. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 164, de 29 de janeiro de
2004.

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID938145-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 19,
DE 28 DE JANEIRO DE 2004

Amplia os limites constantes do Anexo I do
Decreto nº 4.959, de 16 de janeiro de 2004,
em favor do Ministério da Saúde.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, INTERINOS, no uso
das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o do Decreto no

4.959, de 16 de janeiro de 2004, resolvem:
Art. 1o Ampliar os limites do Ministério da Saúde, constantes

do Anexo I do Decreto no 4.959, de 2004, em R$ 2.400.000.000,00
(dois bilhões e quatrocentos milhões de reais).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARD APPY

NELSON MACHADO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

<!ID938662-0>INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 389, DE 29 DE JANEIRO DE 2004

Dispõe sobre a incidência da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as re-
ceitas auferidas na venda de bebidas e em-
balagens.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 259,
de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o disposto nos arts. 49 a
52 e 54 a 58 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art.
21 da Medida Provisória nº 164, de 29 de janeiro de 2004, e no
Decreto nº 4.965, de 29 de janeiro de 2004, resolve:

Bebidas
Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep (PIS/Pasep) e a

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
incidentes sobre a receita bruta auferida na venda dos produtos clas-




